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PORTARIA/SEMGO/Nº 060, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

CONCEDE E RENOVA BENEFÍCIO DE 

JORNADA ESPECIAL DE TRABALHO. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RECURSOS HUMANOS, no 

uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 58, inciso VIII da Lei Municipal 

nº 5.283/2014, bem como nos termos do art. 90, inciso II da Lei Complementar 

nº 137/2023, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder o benefício da jornada especial de trabalho, com redução de 

carga horária diária de 02 (duas) horas, aos servidores estatutários abaixo 

descritos: 

 

I – Vinicius de Aguiar Caloti, matrícula nº 118.428.1, ocupante do cargo de 

MaPB- Ensino Religioso – III, lotado na Secretaria Municipal de Educação - 

SEME, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

II – Joice Natalia da Silva Barbosa, matrícula nº 33.567.9, ocupante do cargo 

de MaPA1- Educação Infantil II, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 

SEME, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 11 de dezembro de 2023. 

 

Art. 2º Conceder, pelo período de 12 (doze) meses, o benefício de jornada 

especial de trabalho, com redução de carga horária diária de 03 (três) horas, à 

servidora estatutária Renata Moreira Silva Marciano, matrícula nº 117.277.1, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Consultório Dentário, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMUS, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 20 

de dezembro de 2023. 

 

Art. 3º Renova o benefício de jornada especial de trabalho, com redução de  

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200330030003600360037003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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carga horária diária de 02 (duas) horas, à servidora estatutária Patrícia Bastos 

da Silva Alvarenga, matrícula nº 119.649.1, ocupante do cargo de MaPB – Arte 

II, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEME, pelo período de 12 

(doze) meses, a contar de 02 de dezembro de 2023. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, observadas as 

datas consignadas em seus Artigos.  

 

Art. 5º Revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

 

Cariacica, 22 de dezembro de 2023. 

 

 

 

SHYMENNE BENEVICTO DE CASTRO 
Secretária Municipal de Governo e Recursos Humanos 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  
 

Cariacica (ES), quarta-feira, 27 de dezembro de 2023 
 
 

 

 

 
 
 
 

PORTARIA/GP/Nº 584, DE 26 DE 
DEZEMBRO DE 2023 

EXONERA E NOMEIA SERVIDOR.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar Camila Odete de Almeida Lírio 
do cargo de Supervisor de Unidade Básica de 
Saúde I, símbolo CS-I, da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
Art. 2º Nomear servidores nos cargos que 
especifica: 
I – Camila Odete de Almeida Lírio no cargo de 
Coordenador dos CRAS, símbolo C-2, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social;  
II – Grazielli Silva Calmon no cargo de 
Supervisor de Unidade Básica de Saúde I, 
símbolo CS-I, na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.  
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica/ES, 26 de dezembro de 2023. 
EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA/SEMGO/Nº 060, DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 2023 
CONCEDE E RENOVA BENEFÍCIO DE JORNADA 
ESPECIAL DE TRABALHO. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art. 58, inciso 
VIII da Lei Municipal nº 5.283/2014, bem como 
nos termos do art. 90, inciso II da Lei 
Complementar nº 137/2023, 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder o benefício da jornada especial 
de trabalho, com redução de carga horária diária 
de 02 (duas) horas, aos servidores estatutários 
abaixo descritos: 
I – Vinicius de Aguiar Caloti, matrícula nº 
118.428.1, ocupante do cargo de MaPB- Ensino 
Religioso – III, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação - SEME, pelo período de 12 (doze) 
meses. 
II – Joice Natalia da Silva Barbosa, matrícula nº 
33.567.9, ocupante do cargo de MaPA1- 
Educação Infantil II, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SEME, pelo período de 
12 (doze) meses, a contar de 11 de dezembro 
de 2023. 
Art. 2º Conceder, pelo período de 12 (doze) 
meses, o benefício de jornada especial de 
trabalho, com redução de carga horária diária de 
03 (três) horas, à servidora estatutária Renata 
Moreira Silva Marciano, matrícula nº 117.277.1, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Consultório 
Dentário, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS, pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar de 20 de dezembro de 2023. 

Art. 3º Renova o benefício de jornada especial 
de trabalho, com redução de carga horária diária 
de 02 (duas) horas, à servidora estatutária 
Patrícia Bastos da Silva Alvarenga, matrícula nº 
119.649.1, ocupante do cargo de MaPB – Arte II, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação – 
SEME, pelo período de 12 (doze) meses, a contar 
de 02 de dezembro de 2023. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
sua publicação, observadas as datas 
consignadas em seus Artigos.  
Art. 5º Revogando-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 22 de dezembro de 2023. 

SHYMENNE BENEVICTO DE CASTRO  
Secretária Municipal de Governo e Recursos 

Humanos 
 
 
 
 

 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023 
Proc. Nº 8.606/2023 
O Município de Cariacica torna público que fica 
republicada Licitação na modalidade Registro de 
Preços para provável aquisição de materiais 
médico-hospitalares.  
Início do acolhimento das Propostas dia: 
28/12/2023 a partir das 16:00h. 
Abertura das propostas dia: 11/01/2024 às 
9:00h. 
Início da sessão de disputa dia: 11/01/2024 
às 9:15h. 
Edital corrigido disponível no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br e 
www.cariacica.es.gov.br. 
Esclarecimentos: 3354-5815. E-mail: 
pregao2@cariacica.es.gov.br 

ID-TCE-ES 2023.017E0500002.02.0008 
Cariacica-ES, 26/12/2023. 

VANIA APARECIDA GANHO 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 
EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 141/2021  
Processo n° 8.870/2021 
Contratante: PMC 
Contratada: LBS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA EIRELI. 
Objeto: Prorrogação do Contrato nº. 141/2021, 
firmado em 23/12/2021. 
Vigência: 12 (doze) meses a contar de 
23/12/2023. 
Valor: R$ 1.299.027,40 (um milhão, duzentos e 
vinte e nove mil, vinte e sete reais e quarenta 
centavos). 

Dotação orçamentaria: 04.122.0027.2.0156 – 
3.3.90.37.00 – 1.500.0000.0000. 
Data de assinatura: 21/12/2023. 

RENAN POTON DE JESUS 
Secretário Municipal de Administração 

 

DIVERSOS 

 

LICITAÇÕES 

 

PORTARIAS 
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